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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 102/ll-05

o rNsrtruro »r rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a:

INrr,nEss,roo: L. Dias Comércio de Madeiras e Artêfatos.

f,NDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxclr: Rodovia BR 230, km 184, no 3000, Distrito Santo
Antônio do Matupi, Zona Rural, Manicoré -AM.

CNPJ/CPF: 12.175.33110001-41 INScRIÇÃo Esr..rotr,rt-: 04.228.334-5

Foxr: (69) 99267-7814 Enarll: angelobrancelli@gmail.com

REcTsTRoNoIPAAM: 0703.0702 PRocESSoNe: 232212022-64

ArrvlDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 230, km 184, no 3000, Distrito Santo
Antônio do Matupi, Zona Rural, Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário, beneficiamento e secagem de madeira,
e ainda a fabricação de artefatos diversos de madeira e pequenos objetos de
madeira, exceto móveis.

RespoxsÁvrl TÉcNrco: Ângelo Andrade Barancelli - RNP 231480982-3 - ART:
AM2O2OO215847 - Chave. ZwDwx

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA

Proprietário do imóvel: L DIAS COMERCIO DE MADEIRAS E ARTEFATOS

CPF/CNPJ: 2.1 75J31/000 l-,1 I CAR: Nío.plicável
Coordênadâs seosráficts (Datum SIRGÁS 2000)t 07"55'02.54" S e 6l' 22,86" O
Clpscidâde produtiva anüal (mr de tora): 24.000 CsDscidade de armazensmento (m!): 30,000

Tamanho dâ áreâ útil (hâ):4,0 hs Número de funcionários: 45

Estudo de Coeficiente de Rendimento Volumétrico - CRV
ADrovado
Data de aprosação CR\': l7110/2018 CRV Médio: 5lr8 %

Manaus-AM, 
tr 7 NONN

.Rosa Ma Oliveira Geisller úe de Souza
Di Técnica Diretor P nte

Av MaÍio Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Nov€mbro
Fone'. (92)2'123-6721 I 21234?31 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
w6b: www.ipaam.am.gov.br
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PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADADoR:Médio PoRTE:Grande

Pnnzo on vuroADE DEsrA LrcExÇl: 03 Anos.

Atenção:
. Est{ licença é compostr dc 25 restriçôes e/ou rondiçôes coÍrstantes no verso! cujo neo

cümprimento/rtendimento sujeitarí I sua invâlideçâo e/ou âs penalidades previstes em normes.
. Esta licença nlo comprove nem substitui o documento de propÍied.de, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licença deve permanecer íi localizâçlo da atividrde e exposta dê foÍmr visível (frente e verso).

Número de espécies no estudo:20



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA-LO N'102/11.05

l. O pedido ale licenciâm€nto e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Dilüo OÍicist do Estado,
periódico Íegional locâl ou local d€ gmnde circulaçào, em meiq eletrônico de comunicâÉo mrntido pelo [PAÁM, ou nos mur.ais
dâs PÍefeiruEs e Câmarss Municipais, confoÍme 8Í1.24, ds Lei n'3.785 d€ 24 dejulho de 20121

2. Identific.ar a Area do empre€ndimedrc com placa. co forme modelo IPÀAM.
3. A solicÍaçâo da Íenovaçâo da Licença Ambiental devená s€r Íequerids num prazo míniÍro de 120 dias, ant€s do vcncirDoto.

confoúre âí.23. dr Lei n" 3.?t5 de 24 dejulhõ de 20t2;
4. A presente Licsnça esú sendo concedida com báse nss informações constanles no processo no. Lr22l2ü2r4.
5. Toda e qualqueÍ modificação iítroduzid8 oo pojoto aFis a emissão da Licença podeú implicar na suâ âutomática invalidação,

dovoído seÍ solicitada novr Licença, com ônus pam o interessado.
ó. E§ts Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e foalidade constante na m€sm& devendo o interesssdo comunicar ao

IPA^M quando houvcr mudança d€ qualqueÍ um destes itens.
7. Esta LicÊnça nro dispeíss e nem substitui ncnhum documento exigido pel8 Legislsçào Federal, Estadüal e Municipd.
t. Cumprir com as medidrs de minimizaçào dos impactos descÍitos no Projío d€ Inplanlaçào.
9. O amrszenamento temponirio dos Íesiduos do êmpÍeendimento deveá seÍ Íealizado em local apaoprirdo e destinados, conforme

Plaro de GeÍeociattreíto de Residuos sólidos - PGRS aprovado pelo IPAÁM, até que sejs Íealizada a destüâção dos mesmos.
I 0. É proibido o lançamenlo de residuos in nstura. por tempo ind€terminado. e sua queima ã céu sb€rto ou em Íecipiettes, instâlâções' e equiprmentos não licenciados pata essa finslidade ou em desacoÍdo com o projelo aprovado.
I L Adotsr o sistem! eleaônico de controle de pÍodutos florestais (sistema DOF) para a €ntÍada e saÍds de mâtéria pínu florestal,

inclirsive os Íeslduos industriais (exceto seÍÍagem), infoÍmândo ainda: a) a conversão de píodutos floÍeslais poÍ meio do
Proce§samento industrül ou processo semimecanizado, rEspciBndo os limites máiimos de coeficieDte de Íeídimento
volumétrico: b) a deÍinsçio final parà operaçôet que rcsultu na saida do pÍoduto ÍloÍeslsl do fluxo de controle, mediântc a sua
ütiliaçeo ou aplicaçio final. ou pela trsnsfoÍmrçâo cm plldulo acabádo pâra €feilo de stualirrsâo contábiljuílo ao Siíems
DOF,

12.

t.l

t,1

t5.

16.

t7.

Qualquer p€ssoa, Ílsics oujuídica, que explore. industrialize, beoeÍicie, utilize € consumâ pÍodutos e subpÍodulos florestais esú
obriSldo â comProvaÍ a legalidade de sua ori8em (Aí. 10 da Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo na empÍcaa o roma[€io
dos pÍodutos, DOF e respectivas Notas Fiscais, llém dê manter a maléÍia prima organiadâ poÍ tipo e especie, objetivúdo a
rastreâbilidade e conferência durante as operações de mooitoramento e fiscalização de forma I permitiÍ o ras&Êâmento da madeiÍâ
desde a sua localização nâ llorcsta.
O volume ffsico dos produtos florcstais conhbilizâdos no Pálio deve ser umâ rcpresentaçâo Íiel do sâldo no sistemâ DOF.
deveÍldo o usuário r€alizaÍ o conEole e manleÍ atualizado os seus estoqües diariamente, s€ndo a âdmitida vaÍiãçâo de âté toplo
(dez por cenlo) nas dimensôes dss peças de msdeira serrada. desde que nào ultrapasse 107ô (dez por cfflto) do volume lolrl em
e§toque ou em caBa, estando o usúrio su.jeilo às sançôes previslas na legislação arnbientâl em caso de d€sconformidade entre os
ssldos contabilizldos e as quôntidades dos esloques fisicos exislentes.
Eventuais diveÍ8ências contábeis, inclusive provenient€s de perdas residuais em transporte ou armlzenagem. incêndios,
intemÉri€§ e outras. d€verão seÍ im€diâtamenle infoÍmadas ao IPAAM que, mediônte análise do méítq pÍomov€É os devidos
ajustes administÍativos. sem pÍejtizo de eventuais ssnções admiíistÍativas cabiveis. em caso de comprovada conduta irÍegulsÍ por
parte do usúrio.
A§ toras em pátio deverào estar devidamenl€ identificadas (numeraçâo da árvore e identificação da toÍE/secção corÍespondente)
poÍ meio de plaquetas ou qualqueÍ outÍo mâteriâl que gaÍanlâ a Í,eÍmanência do registro ate o desdobrsmento dâ toÍa.
Manter atualizadas diaÍirÍnenle as tabelas de Íomaneio. ápresmtando-as aos órgàos ambientais comp€tentes dulante ss vistorias
técnicas e fiscalizâções.
Devereo con§taÍ no romaneio das toÍa§. no mínimo, nome vulgaÍ, espéci€. númeÍo da torrseção, medição 9m cruz das ponlas,

Plâca Tora/SeÇâo Nome Espéciô DI D2 D3 D1 ComD. (m) Vol. (m') Data de Data de

volume data de to e dsts de desdobro

18. DeveÍâo, obri8atodamenle, acompqnhar o transpoíe dos produlos € subprodütos o DOF, Nols Fiscal e o Íomaneio para
conferência desti bern como de de

19. Aprosent i rclatórios dc rtividadê. para monitoÍamento/acompaÍharnento dss atividades d$anvolvidas no empÍ6cndimento,
anualmenle a paíir da liberaçeo da Licença de Op€râção, assinâdo pelo Íesponsável téctlico. confoíme T€rmo d€ RefeÍência
modelo IPAÁM.

20. Os Relrtórios dc Atividad€s devedo estrr raompanhados de roÍnaneio com memóris de cálculo em arquivo (-xl§) e invantários de
Íesiduos industriris.

21. A entttda ou slida dc matéria pÍiÍ}! do empÍecndimento cujo tÍa$poíe s€j! coísideÍado ecónôfiicâ ou logisticâmcntc invúvel
dcvêrú ser devidameote juíificads.

22. Indícios de comercializaçao iÍreguhr de crédilos no siíema DOF constâtados por meio da uáli5c dos rclatórios de atividrdes,
lcompúhametlto do sistcma DOF, nrônitorâmenlo Íemoto ou de vistorias/fiscâlizâçeo pod€m acan"tar na suspcn§io do pátio.

23. Confirmados os indlcios de comerciôlizâçào ineguler de cÉditos oo sistema DOF sená procedido a suspensão e/ou csncelamento
da Licênça dc Ope.rção - LO.

24. O d€lentor e o responúvel t&oico do empreendimmlo s€ sujeit rn às sanções admiÍistrativas na medida de sua culpabilidade.
25. ApÍesentâr oo prazô de 30 (rrinta) dias documeílo comprobltóÍio d€ oulorgâ ou de disp€nsa de uso dos rccursos hídricos ou sua

disp€nsa-

Nome vulgar EsÉcie I':sp. LsrÂ Comp. N' de peÇas Vol. (m')Produto


